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RESUMO 

O presente artigo analisa o papel da sociedade no acompanhamento, na fiscalização e avaliação da gestão 

pública, identificando sua importância para a transparência e eficiência, haja vista que o cidadão tem a 

função e o direito de fiscalizar, verificando se os recursos públicos estão sendo usados conforme foi 

previsto na legislação. 
O controle social pode ser interpretado como a intervenção cidadã direta ou organizada na gestão 

pública, e um dos principais canais pelo qual a população consegue realizar o controle social são os 

Portais de transparência, que são sites de acesso público que informam dados sobre receitas, despesas, 
contratos, licitações, e demais atos de execução orçamentária e financeira, os quais foram instituídos 

pela Lei complementar 131/2009. A Lei de acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) tem um papel 

importante pois garante ao cidadão o direito de acessar dados públicos; participar de audiências e 
conselhos de políticas públicas, e com isso participar de forma ativa nos processos de accountability da 

gestão. 

Apesar dos avanços da atualidade, existem desafios enfrentados no controle social, como o baixo acesso 

a informação, a falta de educação fiscal e o desinteresse político da população, ineficiência dos canais 
de denúncia, resistência da administração pública em dar resposta ou repassar dados em linguagem 

acessível, e infelizmente sem acesso a informação de forma clara, fica mais difícil ter um controle social. 

Conclui-se que o controle social e participação da sociedade contribui para a redução de práticas de 
corrupção, auxiliando para que tenha uma gestão pública mais eficiente e transparente, voltada para as 

necessidades da sociedade, mas para isso é preciso ter qualidade e transparência das informações 

prestadas. 
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